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Governo do Estado do Ceará

Secretar/o do Fazenda

Contencioso Administrativo Tributário

INTERESSADO:M R DE CASTRO CALÇADOS ME

ENDEREÇO: AV MONSENHOR TABOSA,553 PRAIA DE IRACEMA FORTAlEZA/CE

CGF: 06.35!1.717-!1

AUTO DE INFRAÇÃO: 2014,051!1!1-4 PROCESSO: 1/227012014

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE RECEITAS. A acusação reporta-se o omissôo de receitos

de mercadorias sujeitos ó substili;ição tributária nos periodos de Janeiro o Dezembro

de 2009. Infraçôo detectada através da Demonstração dos Entrados e Saldos de

Caixa - DESC configurando em suo tolaiidade o ilícito denunciado no ouro de

infração. Embasamento Legol: Artigos 127; 169; 174; 177 e 827, ~ 8°, inciso VI do

Decreto 24.569/97. Penalidade: artigo 123, inciso 11I."b" do iei 12.670/96 combinado

com o atenuante contido no artigo 126 do mesmo dispositivo legal. Auto julgado

PROCEDENTE. Auluodo REVEL

( 6ELdróRto I
o presente Processo Administrativo Tributário trata da seguinte acusação:

"infrações decorrentes de operações com mercadorias ou prestações de serviços

tributados por regime de substituição iTibutório cujo o imposto já tenha sido recolhido,

Com a anólise de planilhas de fiscalização, encontramos uma omissào de receitos

substituição tributário, regime simples, exercicio 2009, vaiar R$47,465,45.motivando a

lavratura do presenle auto de infração."
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o Processo foi instruído com a seguinte documentação:

• Auto de Infração n° 2014.05199-4;

• Mandada de ação fiscal n° 2014.13705:

• Informaçães Complementores da Auto de Infração:

• Termo de Notificação n° 2014.13239;

• Termo de Conclusão de Flscolização n° 2013. 12648:

• Resumo do Ação Fiscol às fls.07;

• Termo de Revelia ós fls. 09,

Após apontar os dispositivos infn'ngidos. o autuante apiicou o penalidade que

se encontro no artigo 126do lei 12.670/96alterado peta lei 13.418/2003.

A empresa nõo recolheu o crédito tributário consignado na inicial e nem

ingressou com defeso relativo 00 Auto de infraçõo. sendo msim Javrado às fls. 09 o

Termo de Revelia.

Nos Termos do legislação processuaJ vigente. o processo foi encaminhado o

esJa juJgadora para apreciação e jutgamento da feita fiscot

Em síntese.é o relatório.

I EUNDAMENTACÃO

tniciatmente cumpre relaJar que o presente Processo AdmlnisJraJivo Tributário

denuncio o omlssôo de receitm nos operações sujeiJas 00 regime de substlluição

Jributária no montanJe de RS 474.654.51 {Quatrocentos e seJenta e qualro mil.

seiscentos e cinqventa e quatro reais e cinquenta e um centavos}. reialivamente

aos períodos de Janeiro o Dezembro de 2009,
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Através do Termo de Nolificoção '1" 2014.13241. o agente do fisco informo a

omissão de receila de mercadorias sujeilas o Substituição Tributária no exerCÍcio de

2009.

A célula de Julgamento de t" Inslância considerando que não foram

acoslodas aos autas as planilhas completas de Fiscalização relativos 00 exercício 2009.

principalmenle o DESC _ Demon.lmllvo dos Entradas e Saídas de caixa. necelsória a

elucidaçào dos fotos. encaminhou o presente processo à Célula de PeríciasFiscais e

Dirrgências- CEPEDICONATcom o objetivo de contactar o fiscal auluante e sollcitor

de.te o opresenlação dos planllha5 de fiscalização (períodos OI a 12de 2009) de forma

completo, ou leio. com o, folhas de 01 a 15 [conforme indicação '101 aut05) que

sub,idiaram o Auto de Infração em anállle. o que foi prontamente atendido pelo agente

autuante.

o levantamento fisco! foi feito atravél do levantamento/Financeiro/Contábil,

atravé, das informaçõel pre5tad05 pela emprem e 05 infarmaçàes trammltida5 na DIEF

do exercício fllcalizado, O Perito de,ignado considerou as despesas efetivamente

pagas e receilas efetivamente recebidos. que conjugadas às informações do

estoque inicial e final. compu5eram o planilha demonstrativa das enlradas e saídos

de caixa - DESC {fls. 23}. onde foi constatada o existência de omissão de receilas

5ujeitas o subslituiçào tn.butaria no valor de R$474.654,51 (Quatrocentos e selenla e

quatro mil. seiscentos e cinquenla e quatro reais e cinquenta e um cenlavos).

o agente fiscal utilizou em seu procedimento fiscalizolário o técnica do

"Demonstração dos Entradas e Saídas de Caíxa - DESC", procedimenlo fiscal que foz

a análise da movimentação de compros, vendas. despesm. receitas e outros gastos

da empresa no exercício fiscalizado.

Por oportuno menciono que o procedimento fiscal e contábil adotado pelo

fiscal enconlro-se legalmente previsto no Artigo 827, ~ 8", inciso VI do Decrelo n°

24.569197 "In Verbls":
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"Art, 827. O movimento real Iributável, realizado pelo
e51abelecimento em determinado período, poderá ser apurado
através de levantamenlo fiscal e contábil em que 5erôo
considerados o valor de entrados e saídas de mercodorias, o dos
estoques inícial e fino!,as de,pe,as, outros gastos, oulros receitas e
lucros do e5tabelecimento, inclusive levantamento unitário com
ídenlificação das mercadorias e outro, elementos informativos.

(.....)

~ 8".Corocteriza-se omissóo de receita a ocorrência dos seguinles
fatos:

(....)

VI - déficit financeiro resultante do confronto enlre o 5aldo das
disponibilidade, no inicio do período fiscalizado, ocre,cido5 dos
ingres,os de numerário, e deduzidas os desembotsos e o soldo final
das di,ponibilidades, considerando-se, oindo, os gostos
indispensáveis ó manutençào do estabelecimenlo, mesmo que
nõo e5críturodos."

Apreciando detalhadamente a prova da materialidade deste lançamento, ou

seja, a Demonstração de Enlrado$ e saídos de Caixa _DESC acos/oda pela Perícia às

fis. 23 dos autos, pes50almente nada tenho a conleslar quanto à veracidade dos

dados Informados pelo ogenle autuante, visto que o autuado nõo trouxe aos autos

quaisquer erro, ou equivocas que possam modificar o trabalho do agente fiscal.
permanecendo inerte - REVEL.

Indiscutiveimente, o fiscal demonstrou nos autos de modo claro o

comelimento da infraçõo plenamen/e caracterizada, tendo assim, contrariado as

normas tributárias preceituad05 nos Artigos J 27,169 e 174 do Decreto 24.569/97, "Ipsis
uteriis";

"Art, 127. O, Contribuintes do impos/o emiliróo conforme 05

operaçóe, e prestações que realilOrem, os seguinte, documentos

fiscais:

1- Nota Fiscal.modelo 1ou JA."

(...)
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"Art. 169. o, e,tabelecimentos excetuados os produtores

agropecuórios, emitirão Nora Fiscol I ou IA ANEXOSVIIe VIII,

I - Sempre que promoverem a saida ou entrado de mercadorias

ou bem."

(...)
"Arr.174.A Nota Fiscal,erá emitida:

1- Antes de iniciada o saida de mercadorias ou bem."

A despeito do assunto, saliento que o responsabilidade por infrações o

legi,laçào fributórlo é de natureza objetiva, independente portanto do vontade do

agente ou responsáve!, sendo irrelevante para o caso, a efetividade, a natureza

juridica e extensão do, efeitos do ato, devendo-se levar em conto se, efetivamente

ocorreu no mundo fenoménico o fofo gerador da obrigação tributário, conforme soa

do artigo 136do CTN,reproduzido no artigo 817 do Decreto 24,569/97

É oportuno o leitura combinado dos artigos 874 e 877 do RICMS,"ipsisLiteris":

"Art. 874. Infração é todo ação ou omissóo, voluntário ou não,

praticado por qualquer pessoa, que resuite em inobservância de

norma e,tobeleclda pela legislaçâo pertinente ao ICMS."

( .. )

"Art. 817. Salvo disposição expressa em contrório, o

responsobindade por infraçDes á legislação tribulárla independe

do intençâo do agente ou do re5ponsável e do efetividade,

natureza e extensào d05 efeitos do ato."

Diante das consideroções expedidas, julgo Procedente o feito fiscal, ficando

sujeito ° autuado ó penalidade que se encontro prevista no arligo 123, 111.b da Lei

12.670/96 combinada com o atenuante contido no artigo 126do mesmo dispositivo

legal, "in verbis";

"Art. 126.As infraçDes decorrenfes de operações com mercadoria

ou prestaç6e, de serviços tributados pelo regime de sub,tituição
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tributária cujo imposto já tenho sido recolhido, bem como os

amparados por não incidéncio ou contemplados com isençóo

incondicionoda, ficam sujeilos à multo de 10%(dez por cento)

,obre o volor do operação ou pre,loção."

[ DEqSAQ ,
Ante o tudo o que foi exposto, julgo PROCEDENTE o presenle aura de infração,

intimando a empresa autuada a recolher 00> cofres do E,tado o vaior de RS
47.465.45 (Quarenta e sete mil, quolrocentos e se>sento e cinco reais e quarenfo e

cinco centavos), com os devidos acréscimos legais, no prazo de 30 (Ir/nto) dias Q

contar da dolo desta deci5ão, ou, em iglJal período, interpor recurso junto ao

Conseiho de ReCUf,OSTributário, no forma da Lei.

DEMOSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

a

Base de Cálculo = R$ 474.654,51

õ B 4 45

Célula de Julgamento de Primeira insfdncio

fortaleza, 22 de Maio de 20 15.

oV~~~'8,au
Vem Lúcia Motias Bitu

JULGADORA Adminislrolivo - Tributário

MATRícULA - 103QBBIX
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